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PORTARIA N° 1680/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SER^TOORA REGIANI BARBOSA. E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

(i) o disposto no Árt. 34, § 4°da Lei ii°.
b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 19 de setembro de 2024  a 03 de

outubro de 2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora REGIANI BARBOSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de identidade RG sob
n°. 8.924.897-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 052.121.019-48, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Ipoifi — Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO
SÊNIOR, nomeada através da Portaria n°. 171/2023 de 10 de fevereiro de 2023, designada na
função de SECRETÁRIA ESCOLAR, nomeada através da Portaria n° 451/2023 de 24 de
março de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de
setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de setembro de 2024.
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Prefeito Municipal
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a)criar uma plataforma virtual que possibilite à sociedade civil
acompanhar as políticas culturais previstas para serem implementadas
no Município;

b)incentivar a criação de fóruns permanentes com  a participação da
sociedade civil, como conselhos e fóruns setoriais, possibilitando a
consulta, a reflexão, a qualificação, a avaliação  e a proposição de
conceitos e estratégias;
c)estimular a criação de canais de interlocução da sociedade civil com
instituições culturais;
d)promover a articulação entre os conselhos culturais federal, estadual
e municipal.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA REGIANI BARBOSA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

CAPÍTULO IV
DO FINANCIAMENTO

I - Conceder, a partir de 19 de setembro de 2024  a 03 de outubro de
2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora REGIANI BARBOSA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 8.924.897-3 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n°. 052.121.019-48, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, no Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, nomeada através da Portaria n°.
171/2023 de 10 de fevereiro de 2023, designada na função de
SECRETÁRIA ESCOLAR, nomeada através da Portaria n°

451/2023 de 24 de março de 2023, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

Art. 8“ - Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as
leis orçamentárias do Município disporão sobre os recursos a serem
destinados à execução das ações constantes desta Lei.

Art. 9“ - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC), na
condição de coordenadora executiva do Plano Municipal de Cultura
(PLAMCULT), deverá estimular a diversificação dos mecanismos de
financiamento para a cultura de forma a atender aos objetivos desta
Lei e elevar o total de recursos destinados ao setor para garantir o seu
cumprimento.

CAPÍTULO V

DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Art. 10 - Compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura

(SMEC) monitorar e avaliar periodicamente o alcance das diretrizes e
eficácia das metas do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) com
base em indicadores locais e regionais que quantifiquem a oferta e a
demanda por bens, serviços e conteúdos, os níveis de trabalho, renda e
acesso da cultura, de institucionalização e gestão cultural, de
desenvolvimento econômico-cultural e de implantação sustentável de
equipamentos culturais.

Parágrafo único. O processo de monitoramento e avaliação do Plano
Municipal de Cultura (PLAMCULT) contará com a participação do
Conselho Municipal de Cultura (COMCULT), tendo o apoio de
especialistas, técnicos e agentes culturais, de institutos de pesquisa, de
universidades, de Ínstitui0es culturais, de organizações e redes
socioculturais, além do apoio de outros órgãos colegiados de caráter
consultivo, na forma do regulamento.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Iporã-(PR), 26 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1282318F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM681/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VALOUIRIA IDE DE
JESUS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Art. 11-0 Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) deverá ser
atualizado em quatro anos acrescido dos Planos Setoriais elaborados a
partir das resoluções do Conselho Municipal de Cultura
(COMCULT).

Art. 12 - A elaboração do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT)
em âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura (SMEC) e Instituições Vinculadas, que, a partir
das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura,
deverão desenvolver Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho
Municipal de Cultura (COMCULT) e, posteriormente, encaminhado à
Câmara de Vereadores.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 19 de setembro de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VALOUIRIA IDE DE JESUS, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 075.705.439-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA MULHER.
nomeada através da Portaria n°. 352/2014 de 26 de maio de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de setembro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:6D5CA364
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1680/2024 Iporã-(PR), 26 de setembro de 2024.
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